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lotráran. 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Coordenadoria de Convênios e Contratos 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 

006/2021/TJPA, 	QUE 	ENTRE 	SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PARÁ E O MUNICÍPIO 

DE ACARÁ, PARA CESSÃO DE 

SERVIDORES. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, com sede na Avenida Almirante 

Barroso, n° 3089, Bairro do Souza, Estado do Pará, CEP 66.613-710 e inscrição no 

CNPJ/MF n° 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Presidente, 

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira 

de identidade n° 3064217 SSP/PA e inscrita no CPF sob o n° 183.955.382-00, residente 

e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará, e outro lado o MUNICÍPIO DE 

ACARÁ, ,com sede na Travessa São José, n° 120, Centro, CEP: 68.690-000, Acará/PA, 

inscrito no CNPJ n°.05.196.548.0001-72, neste ato representado por seu Prefeito 

PEDRO PAULO GOUVEA MORAES, inscrito no CPF n° 452.132.162-34 doravante 

denominado ACORDANTE, acordaram e ajustaram celebrar o presente Acordo de 

Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições que seguem, com fundamento 

nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Acordo a Cooperação Técnica entre os participes, visando 

a cessão de servidores para a realização de ações conjuntas voltadas para o 

desenvolvimento das atividades necessárias à modernização da Justiça no Município 

de Acará 

PARÁGRAFO ÚNICO — O quantitativo de servidores a serem cedidos pelo 

ACORDANTE será determinado de acordo com a necessidade de realização dos 

serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES 

1. Compete ao TJPA: 

1.1 — Disponibilizar as condições necessárias para r zação das açõ propostas no 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Coordenadoria de Convênios e Contratos 

ACORDANTE, mensalmente, a frequência dos servidores que 

presente Instrumento; 

1.2 — Encaminhar ao 

venham a ser cedidos, por força deste Acordo. 

2. Compete ao ACORDANTE: 

2.1 — Ceder, para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, servidores de seu quadro 

efetivo, para viabilizar a realização do objeto pretendido; 

2.2 - Custear as despesas relativas aos vencimentos dos servidores ora cedidos, 

arcando ainda com toda e qualquer vantagem ou encargos, tributos, indenizações e 

outros que porventura venham a incidir sobre os mesmos. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Excepcionalmente, por razões de interesse público e havendo 

disponibilidade orçamentária, poderá a cessão ocorrer com ônus para o TJPA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo tera vigência de 03 (três) anos, tendo início em 21 de abril de 2021 e 

término em 21 de abril de 2024, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse 

dos partícipes. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EFETIVAÇÃO DA CESSÃO 

A efetivação da cessão dar-se-á através de Portaria, onde constará o ônus da cedência 

CLÁUSULA QUINTA — DO VINCULO EMPREGATICIO  

Em nenhuma hipótese, a cessão dos servidores entre os Partícipes, resultará em 

contrato de trabalho com vínculo empregatício perante o órgão Cessionário. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DENÚNCIA  

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer um dos Partícipes, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento, 

que deverão ser perfei amente concluídas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO  

O presente Acordo será piltilicado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no Diário 

Oficial do Estaá, o p azo de 10 7cià ias contados de sua assinatura. 
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Belém-PA, 21 de abril de 2021. 

gcrlieaSv 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Coordenadoria de Convênios e Contratos 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO  

Fica eleito o Fórum de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir controvérsias decorrentes da execução 

do presente Acordo. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 

02 (duas) testemunhas, que também o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para todos os fins legais. 

ce • 	g) Cá Ól 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

Desembargadora Presidente 

PREFEITURA ML4NICIPAL DE A ARÁ 

PEDRO PAULO 3OUVEA MOR ES 

Prefeitg Municipal 

  

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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 diário oficial Nº 34.582  63 Quinta-feira, 13 DE MAIO DE 2021

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 295/2021-GGP-dPG, de 11 de Maio de 2021. a SUB-
dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro 
de 2006. considerando o Processo nº 2021/387471. rESolVE: dESiG-
Nar a Servidora Pública rafaElla SoUSa daMaScENo, id. funcional: 
57214027/ 2, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas, desta 
defensoria Pública do Estado do Pará, durante o período de férias da titular, 
MariaNa STHEl fraNciSQUETo, id. funcional: 57201223/ 1, nos perío-
dos de 17/05/2021 a 31/05/2021 – 15 dias e 16/08/2021 a 30/08/2021 
-15 dias, resguardados os efeitos financeiros.
MoNica PalHETa fUrTado BElEM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 654846

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 02/2021
coNtrato Nº: 039/2019
Processo Nº: 2019/589857- dP/Pa
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e a 
ldS SErViÇoS dE liMPEZa lTda, inscrita no cNPJ: 15.150.504/0001-65.
OBJETO: Modifica o valor Contratual, inicialmente estabelecido na CLÁU-
SUla SÉTiMa, consoante dispõe a cláUSUla dÉciMa QUarTa: da repac-
tuação do contrato nº 039/2019, conforme estabelecido na convenção co-
letiva de Trabalho 2021/2022, vigente a partir de 01/01/2021, modificando 
o valor global para r$ 120. 974,76 (cento e vinte mil novecentos e oitenta 
e quatro reais e setenta e seis centavos) e mensal para r$10.081,23 (dez 
mil e oitenta e um reais e vinte e três centavos), respectivamente, a contar 
da dataBase de 01/01/2021.. daTa aSSiNaTUra: 10/05/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8460 Natureza de despesa: 
339037 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008460c Gp Pará: 266601 
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: lÚcia Maria SiMÕES PErEira.
cPf/Mf: 514.307.113-53.
ENdErEÇo da EMPrESa: rua Tibúrcio cavalcante, nº 2953, Sala 01, dio-
nísio Torres, fortaleza/cE, cEP: 60.125-101.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo. cPf/Mf Nº: 
833.315.652-53.

Protocolo: 654992

FÉrias
.

Portaria Nº 297/2021-GGP-dPG, de 11 de Maio de 2021. a SUB-
dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro de 
2006. considerando o Processo nº  2021/501175. rESolVE: conceder 30 
(trinta) dias de férias regulamentares ao defensor Público BrUNo fariaS 
liMa, id. funcional: 5931569/ 1, referente ao aquisitivo (2020/2021), com 
gozo fracionado, nos período de 16/06/2021 a 30/06/2021 – 15 dias e 
10/01/2022 a 24/01/2022 – 15 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 654838

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 294/2021-GGP-dPG, de 11 de Maio de 2021. a SUB-
dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro de 
2006. considerando o Processo nº 2021/414169. rESolVE: aUToriZar, o 
gozo de 29 (vintenove) dias de férias residuais, do defensor Público EdGar 
MorEira alaMar, id. funcional: 55588692/ 1, referente ao aquisitivo 
(2019/2020), interrompidos por meio da PorTaria nº 527/2020-dPG, de 
13/07/2020; publicado no doe nº 34.284, de 17/07/2020; com gozo dos 
dias residuais deixado para momento oportuno. Sendo agora autorizado o 
gozo, no período de 07/06/2021 a 05/07/2021 – 29 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 654845

JUdiciÁrio
.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

coNtrato
.

extrato do coNtrato Nº 016/2021/tJPa // Partes: TriBUNal dE 
JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa aMaZoN coNSTrUcoES E 
SErVicoS EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.558.234/0001-00 // 
objeto do contrato: contratação de empresa prestadora de serviço de 
operação de empilhadeira elétrica, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i deste edi-
tal. // origem: Pregão Eletrônico de nº. 018/TJPa/2021 // Valor do con-
trato: o valor global do presente contrato referente ao objeto licitado é 

de r$-47.397,84 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais 
e oitenta e quatro centavos), durante o período de 12 (doze) meses. // 
dotação orçamentária: Programas de Trabalho: 02.122.1421.8670, Na-
tureza da despesa: 33.90.37, fonte de recursos: 0118 // Vigên-
cia: 29.04.2021 a 29.04.2022 // data da assinatura: 29/04/2021 // foro: 
Belém/Pa // representante do contratante: débora Moraes Gomes – Se-
cretária de administração // ordenador responsável: Miguel lucivaldo al-
ves Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças. //

Protocolo: 655205

coNVÊNio
.

extrato de acordo de cooperação técnica nº. 006/2021/tJPa // 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de acará, ins-
crito no cNPJ: 05.196.548.0001-72 // objeto: cessão de servidores para 
a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das ati-
vidades necessárias à modernização da Justiça no Município de acará. // 
Vigência: 03 (três) anos, com início em 21 de abril de 2021 e término em 
21 de abril de 2024 // data da assinatura: 21/04/2021 // responsáveis 
pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro, desembargadora Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, e Pedro Paulo Gouvêa Moraes, 
Prefeito do Município de acará. 

Protocolo: 655208
extrato de acordo de cooperação técnica nº. 005/2021/tJPa // 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de acará, ins-
crito no cNPJ: 05.196.548.0001-72 // objeto: cooperação entre os partíci-
pes, para cessão de servidores públicos municipais ocupantes da função de 
“assistentes sociais”, pelo acordante para o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, a fim de dar cumprimento a determinação proferida no Procedimento 
de controle administrativo n°. 000168-29.2011.2.00.0000. // Vigência: 03 
(três) anos, com início em 21 de abril de 2021 e término em 21 de abril de 
2024 // data da assinatura: 21/04/2021 // responsáveis pela assinatu-
ra: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa e 
Pedro Paulo Gouvêa Moraes, Prefeito do Município de acará. 

Protocolo: 655209

triBUNais de coNtas
.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.078, de 12 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 009/2021-5ªccG, protocolizado sob o 
Expediente nº 005271/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora JUllY clÉia oliVEira MoUTiNHo, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0101663; para exercer em substituição a 
função gratificada de Gerente de Fiscalização – 5ª CCG, durante o impedi-
mento da titular, raQUEl SoarES daMaS, no período de 07 a 21-06-2021.

Protocolo: 655081
Portaria Nº 37.073, de 12 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 031/2021 - difi protocolizado sob os 
expedientes nº 005148/2021 e nº 005474/2021.
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora lÍVia alMEida cardoSo, auxiliar Técnico de con-
trole Externo - administrativo, matrícula nº 0101675, para exercer em 
substituição a função gratificada de Coordenador Orçamentário e Financei-
ro, durante o impedimento do titular, lUciVal SilVa dE SENa, no período 
de 28-04 a 12-05-2021.

Protocolo: 655055
Portaria Nº 37.075, de 11 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 011/2021 – SEGEr, protocolizado sob o 
Expediente nº 005303/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSÉ aUGUSTo PaNToJa, auxiliar Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0100342, para exercer em substituição a fun-
ção gratificada de Coordenador de Formalização de Decisões, durante o 
impedimento da titular, rEGiNa Maria dE araUJo PaiVa, no período de 
03-05 a 01-07-2021.

Protocolo: 655069
Portaria Nº 37.077, de 12 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 008/2021-5ªccG, protocolizado sob o 
Expediente nº 005269/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora raQUEl SoarES daMaS, auditor de controle Ex-
terno, matrícula nº 0101507; para exercer em substituição a função grati-
ficada de Controladora da 5ª Controladoria de Contas de Gestão – 5ª CCG, 
durante o impedimento da titular, SaMira SilVEira GaZEl MENEZES, no 
período de 07 a 21-06-2021.

Protocolo: 655076
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